
PREFEITURA DO hlUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.532. DE OI DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO AltANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS /WRIBUlçÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019,ART. 4". $ 2'. '

CONSTDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO OE OOTAÇÃO PARA ATUNOER DESPESAS COM EQuiPAmENTos OE [NTORMÁTiCA
UGPUN,4A-RECURSOFINISA. ''

REF. SOLTCTTAÇÃO 1 .237 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E METO AMBIENTE

PEDIDO KEQUiSrçAO 761 .O1 9 RENTANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO AT)ICTONAL SUPLEMENTAl{ POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
UGPUMA - RECURSO FINISA

REF. SOLICITAÇÃO ! .254 UNIDADE DE GESTÃO DE ESI'OtiTE E LAZER

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UNI CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENI'AR NO VALOR DE RS 45.850.67 (QUARENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E CiNQÜKNTA
REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

[ .O1.04.122.0]90.2003 GERENCTAN'TENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.90.52.00 EOUiPAMENTOS E MATERIAL PERviANENTE

8023 FIN]SA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9.149/19

RS 45.850,67

TOTAL....RS 45.850,67

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TI{ATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINI'E(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'TENTO
VIGENTE:

23.01.27.812.0192.2771 MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS. C
4.4.9o.52.00 EOUIPAMENTOS E NIATERIAL PERNIANENTE

8023 FINITA/VEÍCULOS E EOUIPAN,TENTOS/LEI 9.149/19
RS 45.850.67

TOTAL....RS 45.850.67

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



N'lUNICIPIO DEJUNDIAI

JOSÉ ANTONIO \HmMOSCHI

GESTOR DA UNIDA)E DE GOVERNO E FRANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DE DOIS MIL E VINTE

/

GESTORDAUNIDADFDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO

I'ágina


